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Câmara Municipal de Seabra

SUMÁRIO
• VERSA O PRESENTE EXPEDIENTE ACERCA DA LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL DE NÚMERO 677 / 2019. DE 31 DE DEZEMBRO DE

2019, CUJO OBJETO CONSISTE NO DIREITO DO CIDADÃO AUTUADO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO OPTAR POR ADVERTÊNCIA
AO INVÉS DE PAGAMENTO DA MULTA APLICADA PELO MUNICÍPIO, NA FORMA COMO INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PROMULGADA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE SEABRA, EM VIRTUDE DA SANÇÃO TÁCITA, NOS TERMOS DO ARTIGO 66, PARÁGRAFO 8° DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL DE
SEABRA, BEM COMO O ARTIGO 37 E INCISO VIII DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SEABRA;
VERSA O PRESENTE EXPEDIENTE ACERCA DA LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL DE NÚMERO 678 / 2019. DE 31 DE DEZEMBRO DE
2019, CUJO OBJETO CONSISTE NA PREMIAÇÃO "ALUNO NOTA DEZ", AOS ESTUDANTES DO ENSINO FUNDAMENTAL DAS
ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SEABRA, NA FORMA COMO INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROMULGADA
PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SEABRA, EM
VIRTUDE DA SANÇÃO TÁCITA, NOS TERMOS DO ARTIGO 66, PARÁGRAFO 8° DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL DE SEABRA, BEM
COMO O ARTIGO 37 E INCISO VIII DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SEABRA;
VERSA O PRESENTE EXPEDIENTE ACERCA DA LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL DE NÚMERO 679 / 2019. DE 31 DE DEZEMBRO DE
2019, CUJO OBJETO CONSISTE NA DETERMINAÇÃO DE FIXAÇÃO DE PLACA NOS TABELIONATOS DE NOTAS E NOS OFÍCIOS DE
REGISTRO DE IMÓVEIS VISANDO DAR CIÊNCIA AO PÚBLICO DO DIREITO DE PLEITEAR, EM DETERMINADAS HIPÓTESES, A
ISENÇÃO PARCIAL DO VALOR DOS EMOLUMENTOS, NA FORMA COMO INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. PROMULGADA
PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SEABRA, EM
VIRTUDE DA SANÇÃO TÁCITA, NOS TERMOS DO ARTIGO 66, PARÁGRAFO 8° DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL DE SEABRA, BEM
COMO O ARTIGO 37 E INCISO VIII DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SEABRA;
VERSA O PRESENTE EXPEDIENTE ACERCA DA LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL DE NÚMERO 680 / 2019. DE 31 DE DEZEMBRO DE
2019, CUJO OBJETO CONSISTE NA DETERMINAÇÃO AOS LABORATÓRIOS PARTICULARES OU CONVENIADOS A REDE PÚBLICA
MUNICIPAL DE SEABRA – BA, A REALIZAR COLETA DE MATERIAIS PARA EXAMES LABORATORIAIS DE IDOSOS OU PESSOAS
COM DEFICIÊNCIA EM SUAS RESIDÊNCIAS OU NAS UNIDADES DE SAÚDE MAIS PRÓXIMAS, NA FORMA COMO ABAIXO SE
ASSINALA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROMULGADA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SEABRA, EM VIRTUDE DA SANÇÃO TÁCITA, NOS TERMOS DO ARTIGO 66,
PARÁGRAFO 8° DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL DE SEABRA, BEM COMO O ARTIGO 37 E INCISO VIII DO REGIMENTO INTERNO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SEABRA;

VERSA O PRESENTE EXPEDIENTE ACERCA DA LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL DE NÚMERO 681 / 2019. DE 31 DE DEZEMBRO DE
2019, CUJO OBJETO CONSISTE NO ENVIO DE INFORMAÇÕES À CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SEABRA SOBRE
LICENÇAS AMBIENTAIS CONCEDIDAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SEABRA – BA, NA FORMA COMO INDICA E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS. PROMULGADA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES DE SEABRA, EM VIRTUDE DA SANÇÃO TÁCITA, NOS TERMOS DO ARTIGO 66, PARÁGRAFO 8° DA LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL DE SEABRA, BEM COMO O ARTIGO 37 E INCISO VIII DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SEABRA.

• Versa o presente expediente acerca do Decreto Legislativo de número 014 / 2019, de 31 de dezembro de 2019, no arquivamento de
Proposições Legislativas da Câmara Municipal de Vereadores de Seabra – BA, de autoria das Senhoras e dos Senhores Vereadores, da
Sessão Legislativa de 2019, na forma como indica e dá outras providências, da lavra do Excelentíssimo Senhor Presidente da Mesa
Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Seabra.
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SEABRA 

Lei Ordinária Municipal de número 677 /2019. De 31 de dezembro de 
2019. 

Dispõ.e· sobre o direito do cidadão autuado 
por infração de trânsito optar por 
advertência ao invés de pagamento da 
multa aplicada pelo município, na forma 
como indica e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de. Seabra, em, virtude da s~p.ç~o 
tácita, promulga nos termos do artigo' · 66, parágrafo go da Lei Orgânica · 
Municipal de Seabra, bem como o artigo 37 e inciso VIII do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Seabra, ,~ ~eguinte Lei: 

. . '{' ' .;,~ ~· " 

Art. 1 o - É direito de cidadão receber as notificações . de multas de trânsito 
constante do Código de Trânsito Brasiiéirà (CTB)~ Lei Federal n° 9.503 de 23 
de setembro de 1.997, apliê~Ha§3.p~J~9~ifii:H1iêípio de Seabra; 

Art. 2°- Fica obrigada a imp·;~ssão do conteúdo do art: 267, do Código 
de Trânsito Brasileiro, em todas as notificações e multas·· geradas e emitidas 
dentro do município de Seabra; 

§ 1 o - Vincula - se a esta ip1pressão~ as informações ne<?essárias para que 
o autuado possa proceder no exercício do cumprim~nto da ~ei. 

Art. 3° - O seguinte texto deverá constar da notificação:"Art. 267 do 
CTB - Poderá ser imposta a penalidade de ad~ertência por escrito à infração de 
natureza leve ou média, passível de ser punida com multa, nãQ sendo 
reincidente o infrator, na mesma infração, nos últirnos doze meses, quando a 
autoridade, considerando o prontuário ·do infrator, entender esta providência 
como mais educativa"; 

Art. 4 ° - A inobservâncía da determinação contida no artigo 2ó p'ermitirá 
ao autuado o direito de pleitear um novo julgamento a qualquer tempo, sendo 
admitida a devolução do valor p>.ago. 

Parágrafo Único- O autuado deverá ser -notificado da decisão. 

. Lei Municipal de número 677 I 20 !9. De 31 de dezembro Jlt I 
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ESTADO DA BAHJA . 
~· ..... • ' ' ' ' • ' ' ( , <:. • • ~ J * 
: CAMARA MUNICIPAL ·DE· SEABRA 

Art. 5° - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que 
couber, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação; 

Art. 6° - A execução .pa -presente Lei;-·;co!ferá por conta· das dotações 
orçamentárias próprias, , suple1,11~ntadas se ne.cessário; 

. r · ·:. ~ . . · ·.·~-~1 _.J ' 

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogádas as 
disposições em contrário. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Seabra, em 31 de dezembro 
de 2019. 

~rcos Pires F. Vaz. 
Presidente da Câmara MunicipaL de Seabra. 

PODER ltGISI.ATIVO MUNICIPAl 
Seabfa · BA · 

t.4a1coS Pires Ferreira Vaz 
Ptesidente 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SEABRA 

Lei Ordinária Municipal de número 678 I 2019. De 31 de dezembro de 
2019. 

Dispõe sobre a premiação "ALUNO NOTA 
DEZ", aos estudantes do Ensino Fundamental 
das escolas da Rede Pública Municipal de 
Seabra, na forma como indica, e dá outras 

t -rrovidêQcias. 
" .. 1 • 

O Presidente da Câm:ata Municipãlde. Seâbra, .eín_v:irtude da .sanção..,. ... 
tácita, promulga nos termos .do artigo"66, parágrafo 8° da Lei Org~1;1ica .· 
Municipal de Seabra, bem como o artigo 3 7 e inciso VIII do Regimento . 
Interno da Câmara Municipal.de S'eabra, a seguinte Lei: 

Art. 1 o - Fica criada a premiação "Aluno Nota Dez", no final de cada 
ano letivo, para os alunos 'dtVEnsiJJ:sr Ftihdamental, na rede de Ensino P.úbliço 
Municipal de Seabra- BA. "1• ,.;ti.:, .. - ·~., ... ;:. " -

•' ; ~"~ ;.\,..r~."' ~- . ( ~ ' 

Art. 2° - Serão selecionados 03 (três) alunos que obtiverem os melhores 
boletins, avaliando também os critérios de comportamento, participação, 
respeito e disciplina. r· · 

Parágrafo Único - Em c*,so de erhpate, serão utilizados~ riesta órd~m, os 
seguintes critérios de desemp'!~e: _ , · 

I- Menor número de f~ltas durante o ano letivo. 

_ II - Maior idade. 

Art. 3° - Os 03 (três) alunos "Nota Dez" serão homenageados pela 
ordem de primeiro, segundo e~terceiro lugar. 

Art. 4° - O Diretor de cada e~6~1a informará ao Poder Legislativo 
Municipal, ao final de cada ano, os alunos Nota Dez de sua escola e passará 
nas turmas dos alunos para paqtbenizá ~,los. 

Art. 5° - A homenagem·' será feita· pelo Poder Legislativo Municipal de 
Seabra, mediante a entrega .~e um nqtt(book, ao primeiro colocado e dois 

;,.j , ... , , , , 

tabletes, ao segundo e terceiro colocados, em Sessão Solene, no dia 11 de 

Lei Municipal de número 678 I 2019. De 31 de dezembro de 2f;i!: 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SEABRA 

agosto (dia do estudante) do ano subsequente, pela Câmara Municipal de 
Seabra, que divulgará antecip,adamente o 1-q~a); 

: • ~ • ' '' ·~ . : . : : • ~ ~ J ' .. 

Parágrafo Único - CasO :ó.;{lia 11 -ê&iii; no final de semana (sábado e 
domingo) e ou feriados, a data será designada para o ultimo dia útil da semana. 

Art. 6°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Seabra, em 31 de dezembro 
de 2019. 

·. ~ 
~cos Pires F. Vaz. 

Presidente aa Câmara Municipal de Seabra. 
PODER lEGISlATIVO MUNICIPAl 

Seabni·BA 
Uaroos Pires Ferreira Vaz. 

Presid~rite 

/ 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SEABRA 

Lei Ordinária Municipal de número 679 I 2019. De 31 de dezembro de 
2019. 

EMENTA: Determina a fixação de placa nos 
Tabelionatos de Notas e nos Ofícios de Registro de 
Imóveis visando dar ciência ao público do direito de 
pleitear, em determinadas hipóteses, a isenção 
parcial do val<;>r dos emolumentos, na forma como 
indica e dá outras providencias. 

O Presidente da Câmara Municipal de Seabra, em virtude da sanção 
tácita, promulga nos termos do artigo 66, parágrafo 8° da Lei Orgânica 
Municipal de Seabra, bem como o artigo 37 e inciso VIII do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de. Seabra, a seguinte L~i: 

Art. 1 o - Ficam os Tabelionatos de Notas e os Ofícios de Registro de 
Imóveis estabelecidos no MuniCípio de Seabra - BA, obrigados a fixarem na 
porta de entrada, em local visível, de forma destacada e legível, placa 
contendo a redação, na íntegra, J do artigo 290 e parágrafos da Lei Federal de 
número 6.015 I 1973 e do artigà 43 da Lei Federal de número 11.977 I 2009, a 
fim de dar ciência geral e inequívoca do direito à isenção parcial do valor dos 
emolumentos devidos com a primeira aquisição imobiliária para fins 
residenciais, financiada pelo Sistema Financeiro de Habitação e com atos 
relativos ao imóvel residencial., adquirido ou financiado no âmbito do 
Programa Minha Casa, Minha .. :y;iaá;::: ....... ,,, . 

• .!.;~ '""-_ e ~ · :. . 

Art. 2° - O descumprimento dessa Lei acarretará ao infrator as seguintes 
penalidades: 

I- Multa equivalente a 5() (cinquenta. UFPs) Unidade Fiscal P~drão do 
Município de Seabra- BA, por dia de descump~imento até o limite de 360 
(trezentos e sessenta) dias; · 

11 - Cassação do Alvará de Licença e Funcionamento para as serventias 
extrajudiciais notificadas e autuadas que forem flagrados após 360 (trezentos e 
sessenta) dias infringindo esta Lei. 

Lei Municipal de número 679 I 2019. De 31 de dezembro dfi::_ 1 
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ESTADO .DA BAHIA. 

•· ·cÂMARA. MUNICIPAL DÊ'SEABRA 

.Art: j·o ~ As. ~er~dntias ex1rajÚdiciais' m~tl'ciob.adó~ :na presente L~i terão 
o prazo de 60 (sessertta) dias a partir da publicação desta Lei para fixarem as 
placas; 

Art. 4° -Ficam as Secretarias Municipais de Administração Geral e de 

Finanç~~ : .~Y 
1 
S~a~f~: ,por _m~io; .?o Dep~rta~~n~? Mu11;icip_al de Tr'~~tos de 

S,ectbqt,_ responsave1s pelo pela fiscahzaçao do cumpnmento do quanto 
e~tábtilecido na presente Lei e pela aplicação da mencionadas penalidades. 

Art. 5° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário; 

Art. 6° - O Poder Executivo de Seabra 'regulamentará esta Lei no prazo 
máximo de 60 (sessenta) .dias a contar de sua publicação; 

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de s'ija publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Seabra, em 31 de dezembro 
de 2019. 

L~ 
M~Vaz. 

Presidente da Câmara Municipal de Seabra. 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAl 

Seabra-BA 
Maroot PifeS Ferrelr.l Vaz 

flresidinte 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SEABRA 

Lei Ordinária Municipal de número 680 I 2019. De 31 de dezembro de 
2019. 

Determina aos laboratórios particulares ou 
conveniados a rede pública municipal de Seabra -
BA, a realizar coleta de materiais para exames 
laboratoriais. de idosos ou pessoas com deficiência 
em suas residências ou nas unidades de saúde mais 
próximas, na forma como abaixo se assinala e dá 

. outras providências. 
,, , ·. 

O Presidente da Câmara Municipal de Seabra, em virtude da sanção 
tácita, promulga nos termos do artigo 66, parágrafo 8° da Lei Orgânica 
Municipal de Seabra, bem como o artigo 3 7 e inciso VIII do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Seabra, a seguinte Lei; 

Art. lo - Os laboratórios conveniados com o Município de Seabra são 
obrigados a realizar a coleta de ·materiais para exames laboratoriais de ·pessoas 
idosas e I ou portadoras de deficiência em suas residências ou nas unidades de 
saúde mais próximas destas; 

Art. 2° - Para efeitos desta Le! entende - se por: 

I - Pessoa idosa, aquela que comprovar 65 (sessenta e cinco) anos de 
idade ou mais; ;~ ,;,>l,i_õ.• · "' . . ~, .. ,,.,:o·~· 

II - Pessoa portadora de•··:rdeficiência aquela com deficiência física, 
sensorial ou mental e que possua dificuldade de locomoção, comprovadas por 
meio de atestado médico. 

Art. 3° - Os laboratórios conveniados com o Mut1icípio deverão afixar 
copia desta Lei nas salas de atendimento, de espera e de consulta, de fácil 
visibilidade e para amplo conhecimento dos seus clientes; 

Art. 4° - O descumprimento ao disposto nesta lei sujeitará o laboratório 
infrator às seguintes sanções administrativas: 

Lei Municipal de .-ro 680 I 2019. De 31 de dewmbro ~ 1 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SEABRA 
·. ' . . ~ ... - .. -. __ : =-. ": . ;' .. , -- . 

·, r,~·:.-d ~: ; ,. _ . ;r ~ .' < :_: d; . ; ~~ ; · -~ -. ·· . t· ·--:-.-:· ) !~,_, : ~: '!~ ~ - ~ .. _ _, ·~; r.1· \ :.. . ~- _ .: . . '-< . ,-; .. ,·".·· <,; :r .. ~ 
I - Advertência por escrito, com notificaÇão para cumprimento da 

Lei, na primeira infração; 

I ' ' 

II - Multa, no valor de 500 - (quinhentos) UFPs - (Unidade Fiscal 
Padrão naprimeira:infração; . , 

IIJi ... 8 uspenisão da atividade, por 5 :(cinto) dias úteis, sem prejuízo da 
apliéaÇão da multa de 1.000 (hum mil) UFPs- (Unidade Fiscal Padrão, 
na segunda reincidência; 

IV - Cancelamento do Alvará de Licença de funcionamento, no caso 
de reincidência infracional r~iterada em-período,inferior a. .I (um) ano. 

. ' ~ ~ -

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na' data de sua sanção I promulgação e 
produzindo se efeitos a partir de 60 (sessenta) dias de sua publicação. 

Art. 6° - Revoga -se as disposições em contrário. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Seabra, em 31 de dezembro 
de 2019. 

~cos Pires F. Vaz. 
Presidente da Câmara Municipal de Seabra. 

~RI..EGI$lATIVOMUNICIMl 
Sea~-BA 

Usroos Pires Ferreira Vaz 
Presidente 

, Lei Municipal de número 680 I 2019. De 31 de dezembro de 2019 - 2 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SEABRA 

Lei Ordinária Municipal de número 681 I 2019. De 31 de dezembro de 
2019. 

Dispõe sobre o Envio de informações à Câmara 
Municipal de Vereadores de Seabra sobre Licenças 
Ambientais concedidas pela Prefeitura Municipal de 
Seabra - BA, na forma como indica e dá outras 
providencias. 

O Presidente da Câmara·· Municipal de Seabra, em virtude da sanção 
tácita, promulga nos termos do artigo 66, parágrafo 8° da Lei Orgânica 
Municipal de Seabra, bem como o artigo 3 7 e inciso VIII do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Seabra, a seguinte Lei: 

Art. 1 o - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Seabra - BA, obrigado a 
informar quadrimestralmente, à Câmara Municipal de Vereadores de Seabra - BA 
sobre toda e qualquer licença ambfept;:t~ concedida ou· renovada pela Administração 
Pública do Município de Se abra - BA; 

Art. 2 o - A informa:çªo .. ,sqbf~>f+ . ,~~cença Ambiental, referida no Art. 1 o, 

deverá conter no mínimo: .' ;~ '"'; ;t. 
' . . T] .• cfo{' _J. ; ~1 · ~'f:' ,....• ·7, ,~ " 

I- O nome e endereços dos requerentes; 

II - Datas dos requerimentos; 

III - O nome e cargo do S_ervidor Público assinante da licença; 

IV - Datas das emissões qas licenças; 

V- A finalidade e características da liberação: 
·-

a)- A finalidade propriam-ente dita; 

b) - Localização do que foi licenciado; 

c) - Mensurar o objeto licenciado em volume, metragem ou outro; e Ú/ 
· Lei Municipal de número 681 I 2019. De 31 de dezembro de Z -1 
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ESTADO DA BAHIA 
~- . ..... ' . - . '· "' ' ' ~ . - ' ' ._" . . . . , . . , .... 

CAMARA MUNICIPAL DE SEABRA · 

d)- Nome do proprietário do objeto licenciado. · 

Parágrafo único: O descumprimento··do prázo descrito no artigo ~1 ° desta 
Lei, sujeitará ao gestor Municipal de Seabra as sanções previstas no Decreto­
Lei 201 I 1967 e suas posteriores alterações. 

Art. 3°- As informações serão arquivadas na Secretaria Geral da Câmara 
Municipal de Vereadores de ~eabra e serão dispon~bilizadas aos cidadãos para 
consulta, desde que devid~ment~ requeridas; ·.' . 

Art. 4 o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Seabra, em 31 de dezembro 
de 2019. 

~a?'cos Pires F. Vaz. 
Presidente d~ Câmara Municipal de Seabra. 

p()OERLEGI$LAí'iVO~l 
seailta-BA 

M8fCOS AteS ferreira Vaz 
Presidente 
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